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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DE SÃO FRANCISCO 
Estado do Espírito Santo 

L E I N 2 O 2 O/ 1 9 9 2 

ná nova Denominação à Rua • 

O Prefeito Municipal de Barr a de São Fran 

e sco, Estado do Espírito Santo, 

FAZ SABER QUE A CÂMAR MUNICIPAL DECRETOU 

E ELE SATCIONA A SEGUINTE LEI: 

Art . 12 - A Rua denominada n2 0 1 , no Bairro Campo No

vo, nesta Cidade, passa a denominar-se Rua DANIEL CARLOS ATHAYDE. 

Art. 22 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua p~ 

blicaç io , revogadas as disposiç3es em contrário . 

Gabinete do Prefeito Municip 1 de Barra de São Fran -

cisco , Estado do esp{rito San o, aos 28 de fevereiro de 1992 • 
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